
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.27.33 1. DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

LUIZ FERNANDO AlIANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÀO CONFERIDAS PELA LEI N'8898, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2017, ART. 4', $ 2'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REJ\4.4NEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
ATENDER DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR COM LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS DAS UNIDADES
ESCOLARES - PROCESSO: 18.050-9/2016-2, SEM IMPACTO SOBRE AS METAS CONTIDAS NA LDO E
NO PPA
REF. SOLICITAÇÃO 108 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
PEDIDO KEQUiSiCÃ0 733.431 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. ]' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 17.725,89 (DEZESSETE MIL SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E OITENTA E
NOVE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕESl:

1 3.01 .12.361 .0196.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSINO F
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

6108 0UOTA DO SALÁRIO EDUCACAO

R$ 1 7.725.89

TOTAL....R$ 17.725,89

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRAIA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) R{ECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAN{ENTO
VIGENTE:

1 3.01 .12.365.0195.2786 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6 1 08 QUOTA DO SALÁRIO EDUCACAO
R$ ]7.725 .89

TOTAL....R$ 17.725,89

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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Decreto

LUIZ

JOSÉVNTONl® lnlUMOSCHI

OVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECJ{ETARIA MUNICIPAL DE NEGOCIOU JURÍDICOS DA PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZOITO
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